
Instituto de Frevidência Municipal de Ubatuba, * IPMU
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba

Portaria n.o 009, de 20 de março de 2013

SIRLEIDE DA SILVA, Presidente do Instituto de Previdência Municipal

de Ubatuba - IPMU, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 89,

inciso XV da Lei Municipal n." 2.650, de 16 de Fevereiro de 2005, à vista

dos elementos e informações constantes do Processo Administrativo
IPll|t4ul0l2l2013, em especial o parecer exarado pelo Diretor de

Seguridade e Beneficios, às fls. 48149,parecerjurídico às fls. 50/51 e após

deliberação do Conselho de Administração do IPMU.

RESOLVE:

Art. 1o- Nos termo do artigo 36 da Lei Municipal n." 2.650105, do artigo

40, $ lo, inciso III, letÍa"a", $ 5" da CF/88 e artigo 6'da EC n'41/03, é concedida "aposentadoria por tempo

de contribuição", com proventos integrais, a servidora JORACY DOS SANTOS, portadora do R.G. n.o

13.626.172-3 SSP/SC, titular de cargo efetivo de "Auxiliar de Serviços Gerais de Escola", da Prefeitura Municipal

da Estância Balneária de Ubatuba.

Art.2"- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo

seus efeitos apartit de 01 de abril de 2013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

IPMU - Ubatuba, 20 de março de 2013.
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Si{leide dapilva

Presidente dd lnstitutó de Previdência

MunJcipal de thatuba

Registrada na Seção de Arquivo e Documentação da Diretoria Administrativa Financeira do Instituto de

Previdência Municipal de Ubatuba - IPMU, nesta data.
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